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DESPACHO Nº 6284/2023/SEDUC/SUPINFRA-16001
 
 

Tratam-se os autos de Contratação de empresa de engenharia para Reforma e Ampliação do Colégio Estadual Deputado Manoel
Mendonça, no município de Hidrolândia/GO, a ser realizado sob a modalidade Concorrência Pública, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

A Gerência de Projetos e Infraestrutura informa no Despacho 2474 (51671438) - GEPI, que houve um equívoco quanto a as planilhas
orçamentárias anexadas anteriormente. Desta forma foram atualizados com as planilhas corretas conforme elencado ao autos (51670554).

Foi incluído no autos:

Projetos Execu�vos 51670554
Projeto Básico 51670561

Termo de Adequação 49011876
Portaria aprovando Projeto Básico 2669/2022 49011930

Parecer do SESMT 49102452
Cer�ficado de Aprovação CBMGO 51670654

Comprovante de análise Equatorial 51670786
Estudo Técnico Preliminar 51670963

Parecer técnico 51671029
Projeto de Fiscalização 49045295
Plano de Fiscalização 49045357
Cer�dão do Imóvel 48178542

Portaria de Gestor e Fiscal 3419/2023 49023752
Licença Ambiental 49110479

ART e RRT 51137666

Segue abaixo, informações orçamentárias referente a despesa:

 

PDF ANO SEQUÊNCIA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPESA VALORES
2023240101065 2023 190 116 2023.2401.12.368.1008.2283.04.15500116.90.0000 4.4.90.51.07 R$ 500.000,00
2023240101065 2024  116  4.4.90.51.07 R$ 2.625.879,44

TOTAL R$ 3.125.879,44

À Superintendência de Planejamento e Finanças - SPF, para elaboração dos documentos orçamentários;

À Coordenação de Patrimônio Imóveis - CPI, para análise e providências quanto a Cer�dão 48178542;

Após, retornem-se os autos à Gerência de Licitações -GEL, para conhecimento e demais providências.
 

 GOIANIA, 15 de setembro de 2023.
 

Cris�ane Souza
Assessoria

 
Gustavo de Morais Veiga Jardim

Superintendente de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE PENA SOUZA, Assessor (a), em 15/09/2023, às 10:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO DE MORAIS VEIGA JARDIM, Superintendente, em 15/09/2023, às 11:48, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 51747486 e o código CRC 8F49448A.
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